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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025 
 

Unifica os conceitos utilizados nos 
registros de rendimentos dos alunos da 
Educação Infantil, do 1º e 2º anos do 
Ensino Fundamental 1, dos alunos PCDs e 
dos alunos da EJA e dá outras 
providências.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,considerandoa necessidade 

adequação e unificação dos conceitos utilizados na rede municipal de ensino, 

 

RESOLVE: 
Artigo 1º. Unificar os conceitos utilizados nos registros de rendimentos dos alunos 

da Educação Infantil, do 1º e 2º anos do Ensino Fundamental 1, dos alunos PCDs e 

dos alunos da EJA; 

§ 1º. Os conceitos, ínsitos no caput deste artigo, terão a seguinte 

configuração: AC = A CONSTRUIR; EC = EM CONSTRUÇÃO; C = CONSTRUÍDO. 
 
§ 2º. Os conceitos, representados no § 1º deste artigo, terão a equivalência 

seguinte: AC = O a 4; EC = 5 a 7; C = 8 a 10. 
 

Artigo 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões do Conselho Municipal de Educação de Tremedal, 21de 

março de 2025. 
 

Cons. Renato Abreu Soares 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

HOMOLOGADO em: 03/ 03/ 2025 
PORTARIA Nº 04/2025 

 
Publique-se. 

 
 

Thomaz Oliveira Soares 
Secretário Municipal de Educação 
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